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Pauta 3ª Sessão Ordinária - dia 02 de março de 2022 

 

PROJETOS PARA LEITURA: 

Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 009/2022 – Autoriza a abertura de 

crédito especial por superávit financeiro no valor de R$ 40.000,00. 

 

 Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 018/2022 – Autoriza a contratação 

temporária e emergencial, por excepcional interesse público de 03(três) Auxiliar de 

Consultório Dentário (ACD), para atender as necessidades do ESF – Saúde Bucal – junto a 

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.  

 

Emenda Modificativa n° 001/2022, referente ao projeto de lei n° 019/2022 – 

Altera-se a redação da Ementa do Projeto de Lei Municipal n° 19/2022 e seus respectivos 

artigos, art. 1º e art. 3°. 

 

Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 019/2022 – Autoriza a contratação 

temporária e emergencial, por excepcional interesse público de 1(um) Psicólogo para 

atender as necessidades junto a Secretaria Municipal de Assistência Social e dá outras 

providências. 

 

Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 021/2022 – Autoriza a abertura de 

crédito especial por superávit financeiro no valor de R$ 1.055. 481,46.  

 

Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 022/2022 – Autoriza a abertura de 

crédito suplementar por superávit financeiro no valor de R$ 852.235,39.  

 

Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 023/2022 – Autoriza a abertura de 

crédito especial por auxílios e convênios no valor de R$ 1.000.000,00.  
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Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 024/2022 – Autoriza a abertura de 

crédito suplementar por superávit financeiro no valor de R$ 514.796,32.  

 

Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 025/2022 – Altera o artigo 4º da Lei 

Municipal n° 5101/2014. 

 

Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 026/2022 – Altera o artigo 2º da Lei 

Municipal n° 4743/2011. 

 

Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 027/2022 – Autoriza a contratação 

temporária e emergencial, por excepcional interesse público de 1(um) Médico 

Internista/Responsável Técnico, para atender as necessidades junto ao Hospital São 

Vicente Ferrer e dá outras providências.  

 

PROJETOS PARA VOTAÇÃO: 

Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 009/2022 – Autoriza a abertura de 

crédito especial por superávit financeiro no valor de R$ 40.000,00. 

 

 Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 018/2022 – Autoriza a contratação 

temporária e emergencial, por excepcional interesse público de 03(três) Auxiliar de 

Consultório Dentário (ACD), para atender as necessidades do ESF – Saúde Bucal – junto a 

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.  

 

Emenda Modificativa n° 001/2022, referente ao projeto de lei n° 019/2022 – 

Altera-se a redação da Ementa do Projeto de Lei Municipal n° 19/2022 e seus respectivos 

artigos, art. 1º e art. 3°. 

 

Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 019/2022 – Autoriza a contratação 

temporária e emergencial, por excepcional interesse público de 1(um) Psicólogo para 

atender as necessidades junto a Secretaria Municipal de Assistência Social e dá outras 

providências. 
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Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 021/2022 – Autoriza a abertura de 

crédito especial por superávit financeiro no valor de R$ 1.055. 481,46.  

 

Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 022/2022 – Autoriza a abertura de 

crédito suplementar por superávit financeiro no valor de R$ 852.235,39.  

 

Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 023/2022 – Autoriza a abertura de 

crédito especial por auxílios e convênios no valor de R$ 1.000.000,00.  

 

Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 024/2022 – Autoriza a abertura de 

crédito suplementar por superávit financeiro no valor de R$ 514.796,32.  

 

Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 025/2022 – Altera o artigo 4º da Lei 

Municipal n° 5101/2014. 

 

Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 026/2022 – Altera o artigo 2º da Lei 

Municipal n° 4743/2011. 

 

Projeto de Lei do Executivo Municipal n° 027/2022 – Autoriza a contratação 

temporária e emergencial, por excepcional interesse público de 1(um) Médico 

Internista/Responsável Técnico, para atender as necessidades junto ao Hospital São 

Vicente Ferrer e dá outras providências.  

 

 

TRABALHOS DOS VEREADORES: 

Pedido de Informação n° 001/2022 – de autoria do vereador Jose Luis Cogo 

Carvalho PTB. 

- Quer saber o porquê do executivo não estar nomeando os aprovados no concurso 

público e sim usando a lista de classificação para contratações temporárias. 
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 Indicação n° 001/2022 – de autoria do vereador Flamarion Keller da Silva 

MDB. 

- Solicita ao Executivo Municipal que seja trocada a lixeira em frente ao Bar Nidus na 

Rua Vinte de Setembro, pedido esse feito por vários moradores da localidade. 

 

 Indicação n° 002/2022 – de autoria da vereadora Danieli Buttinger de 

Oliveira PT. 

- Solicita ao Executivo Municipal juntamente com a Secretaria de Obras que faça o 

conserto da tampa da caixa da rede de esgoto na Rua general João Antônio com a Rua 

Brasil, mais precisamente na esquina do Banco do Brasil, pois, o mesmo encontra-se 

danificado oferendo riscos para os pedestres que por ali transitam. 

 

 


